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Processo: 20506/2026
EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026
1 – PREÂMBULO
1.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO GRANDE torna público que por intermédio da plataforma Bolsa de Licitações e Leilões endereço eletrônico www.bll.org.br com utilização de recursos de tecnologia da informação, será realizada licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço Global, sendo modo de disputa aberto, o qual será processado de acordo com o que determina a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, além das cláusulas e condições constantes neste edital e seus respectivos anexos.       
1.2 – Os interessados deverão efetuar o acompanhamento do processo pelo endereço eletrônico supracitado não podendo alegar ignorância dos esclarecimentos prestados em campo próprio do site e também no da Prefeitura www.ribeiraogrande.sp.gov.br.
1.3 – Os documentos deverão ser encaminhados por meio eletrônico, após o registro dos interessados desde a publicação deste edital, até às 09h30 do dia 10 de março de 2026. A sessão pública dirigida pelo Agente de Contratação, se dará a seguir, nos termos da legislação vigente. 

1.4 – Anexos do edital:

I – Termo de Referência;

a) Memorial Descritivo,

b) Planilha Orçamentária,

c) Cronograma Físico-Financeiro,

II – Formulário Padronizado de Proposta;

III – Modelo de Procuração;

IV – Modelo de Declaração Conjunta;

V – Modelo de Declaração de Enquadramento de ME/EPP;

VI – Modelo de Declaração de Vistoria ao Local da Obra. (Facultativo),

VII – Formulário de Dados Cadastrais;
VIII – Minuta do Contrato;

IX – Termo de Ciência e Notificação (na assinatura do Contrato);
X – Declaração de Documentos a Disposição do TCESP (na assinatura do Contrato).

2 – OBJETO

2.1 – Contratação de empresa especializada para construção de 23 (vinte e três) unidades habitacionais do projeto Minha Casa Minha Vida do FNHIS. (Termo de Compromisso TransfereGov.br nº 992008/2025/MCIDADES/CAIXA). Conforme Anexo I – Termo de Referência do edital.
2.2 – Regime de contratação por empreitada global.
3 - PREÇO

3.1 - Estima-se o valor total desta licitação em R$ 1.405.728,13 (um milhão, quatrocentos e cinco mil, setecentos e vinte e oito reais e treze centavos), com base no valor de mercado.

3.2 - Cada concorrente deverá computar no preço que cotará, todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que se sujeita.

3.3 - Os quantitativos e valores indicados no Anexo I – Termo de Referência, correspondem à preços de tabela oficial da SINAPI 09/2025, para efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não vinculando as concorrentes, que poderão adotar outros que respondam pela competitividade e economicidade de sua proposta, atendido os fatores técnicos e critérios de julgamento estabelecidos neste ato convocatório.

4 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 – A despesa correrá pelo Código: 02.01 – Departamento de Governo e Infraestrutura - 02.01.01 – Gabinete do Diretor e Dependências – 15.451.0003.1004 – Projeto/Atividade – 4.4.90.51 – Obras e Instalações – Ficha de Empenho nº 25 - Fonte de Recurso Federal (05) – Ficha de Empenho nº 23 - Fonte de Recurso Próprio (01), do orçamento da Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande.
5 – PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, autorizadas na forma da lei, que atendam às exigências desse edital.

5.2 – Não poderão participar deste pregão as empresas que não atendam às exigências deste edital e seus anexos, tais quanto o autor do anteprojeto, projeto básico ou executivo e demais casos de vedação conforme legislação vigente.

6 – CREDENCIAMENTO

6.1 - A licitante que desejar participar deste pregão deverá credenciar-se junto ao sistema eletrônico www.bll.org.br até a data e horário constante no item 1.3. Para cadastrar-se, a licitante deverá entrar no site indicado neste edital, ou através do telefone (41) 3097-4600.
6.2 - O credenciamento far-se-á através da inserção no sistema eletrônico em seu campo próprio por um dos seguintes meios:

6.3 – Documento pessoal com foto do representante;

6.4 - Instrumento público de procuração com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do licitante, com prazo de validade em vigor; 
6.5 - Instrumento particular de procuração nos moldes do Anexo III, com poderes para formular ofertas e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, acompanhado de cópia de seu contrato social ou estatuto, no caso de Sociedade Anônima, e dos documentos de eleição de seus administradores;

6.6 - Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado de empresa licitante, cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade Anônima, devidamente acompanhado de documentos de eleição dos administradores.

6.7 - Nenhuma pessoa, poderá se credenciar para representar mais de uma licitante no presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas.

6.8 - Os documentos supra referidos poderão ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada e serão retidos, para oportuna juntada no processo administrativo pertinente à presente licitação.

6.9 - Somente poderão participar da fase de lances os representantes devidamente credenciados. 

6.10 – No ato do credenciamento deverão ser apresentadas, conforme o caso, as seguintes declarações, condição essencial para participação no certame licitatório: 
6.11 - Declaração Conjunta conforme modelo do Anexo IV.
6.12 – A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar gozar dos benefícios da Lei Complementar nº 123/06 e nº 147/14, deverá DECLARAR, sob as penas da Lei, enquadramento de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme modelo constante no Anexo V. 
6.13 - Declaração de Vistoria Técnica realizada por um representante da empresa, conforme modelo do Anexo VI. 

6.14 - A vistoria técnica ao local da obra é facultativo e será agendada pela Coordenadoria de Obras, Engenharia e Fiscalização desta Prefeitura, através da solicitação do interessado em participar desta licitação, atribuindo-se à empresa toda e qualquer responsabilidade pelas dúvidas que poderiam ter sido sanadas durante a visita. As visitas serão acompanhadas por um funcionário designado pela Coordenadoria supracitada e serão feitas individualmente até o último dia útil que antecede esta licitação.

6.15 - Formulário de dados cadastrais conforme modelo do Anexo VII.

6.16 - Em seguida deverá ser inserido no sistema eletrônico em seu campo próprio o valor inicial da proposta, sendo aceito até 2 casas após a vírgula e na etapa de lances o redutor será de no mínimo R$ 1.000,00 (um mil reais).

6.17 – No caso de licitante ME e/ou EPP deverá informar neste ato para fazer valer o Benefício da Lei onde entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% superiores ao melhor preço apresentado LC nº 123/06 e nº 147/14) e os documentos como seguem:

7 - PROPOSTA FINANCEIRA

7.1 – O Anexo II - Formulário Padronizado de Proposta, que acompanha este ato convocatório, deverá ser utilizado, preferencialmente, para a apresentação da Proposta com todas as informações exigidas.  

a) A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa, acompanhada da planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e composição do BDI, sendo todos esses parte integral da proposta.
7.2 – Deverão estar consignados na proposta:

a) dados cadastrais;

b) indicação obrigatória do preço por item em reais; 

c) indicação do representante legal que firma a proposta e sua assinatura;

7.3 – Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

7.4 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5 – Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses.

7.6 – Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7 – A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, suas substituições. 

7.8 – O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da sua apresentação.

7.9 - Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preços, aqueles indicados no Anexo I – Termo de Referência, desclassificando-se as propostas cujos preços os excedam ou sejam manifestamente inexequíveis. 

7.10 – O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte das licitantes, pode ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7.11 - A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácita de todas as cláusulas deste edital e demais normas aplicáveis.

8 – REGULAMENTO OPERACIONAL

8.1 – A licitante deverá cadastrar operador devidamente credenciado junto ao sistema eletrônico www.bll.org.br, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

8.2 – A participação da licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências deste edital.

8.3 – O acesso do operador ao pregão, somente se dará mediante previa definição de senha privativa.

8.4 – A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.

8.5 – É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.6 – O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico em questão.

8.7 – A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente cadastramento para participar do pregão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.

8.8 – Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, se responsabilizando pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

8.9 – Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecido junto ao provedor do sistema. 

8.10 – A partir do horário previsto no item 1.2 deste edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta inicial de preços conforme item 7, terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando ao Agente de Contratação a avalizar a aceitabilidade.

8.11 – Aberta a etapa de lances os representantes participantes deverão estar conectados ao sistema para apresentarem seus preços, onde serão imediatamente informados de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.12 – O valor mínimo do lance será de R$ 1.000,00 (um mil reais).
8.13 – Não serão aceitos lances com o mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

8.14 – Fica a critério do Agente de Contratação a autorização para correção de lances digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa, observados as regras do sistema.

8.15 – Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados em tempo real, do menor valor registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

8.16 – No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando o Agente, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

8.17 – Quando a desconexão persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos a sessão do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após a comunicação expressa aos operadores representantes através de e-mail divulgando data e hora da reabertura da sessão.

8.18 – A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra que ocorrerá em um intervalo de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances (fechamento randômico).

8.19 – Devido a imprevisão de tempo extra, as empresas participantes deverão estimar o seu valor final de lance a ser ofertado, evitando assim uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.

8.20 – O Agente de Contratação poderá negociar pelo sistema eletrônico com o autor do lance de menor valor com vistas à redução do preço ofertado.

8.21 – O sistema informará imediatamente o menor valor registrado após o encerramento da etapa de lances e devidamente aceito pelo Agente de Contratação.
9 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

9.1 – Para efeitos de habilitação, todos os licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar os seguintes documentos:

9.1.1 - Em se tratando de sociedades empresariais ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, sendo que as sociedades por ações apresentarão também os documentos de eleição de seus administradores;

9.1.1.1 - Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações e/ou da respectiva consolidação, conforme legislação em vigor;

9.1.1.2- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;

9.2 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Economia (CNPJ);
9.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

9.2.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, referente aos tributos incidentes sobre o objeto da licitação.

9.2.4 - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação da CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

9.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de Maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440 de 2011) (Vigência);

9.2.6 - A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; (LC nº 123, art. 42); 

9.2.6.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; (LC nº 123, art. 43, caput);

9.2.6.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; (LC nº 123/06 e LC nº 147/14);

9.2.6.3 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.1.6.2, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório.
9.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA

9.3.1- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial (observando-se a Súmula 50 do TCESP), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentação.

9.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL 

Para efeitos de comprovação de aptidão de capacidade técnica operacional e capacidade técnica profissional para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto do edital, fica definido que a licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica emitido por Pessoa Jurídica de direito público ou privado, referente a execução como segue:

·  Atestado em nome da empresa licitante registrado no CREA contendo a quantidade mínima:

· Concretagem manual ou usinado de pilares, vigas e lajes com concreto fck 20 Mpa, inclusive lançamento, adensamento e acabamento = 139,61 metros cúbicos;
· Montagem de Armadura em barra de aço CA50 (A ou B) fyk – 500 Mpa = 7.254,20 quilos;
· Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados = 994,75 metros quadrados;
· Trama de madeira compostas por ripas, caibros, terças para telhados de até 2 águas, para telha cerâmica = 845,14 metros quadrados;
· Telhamento com telha cerâmica, até 2 águas, sobre estrutura de madeira = 845,14 metros quadrados;
· Forma em madeira comum para estruturas, pilares e vigas = 242,19 metros quadrados;

· Revestimento para paredes ou pisos, internos ou externos, com placas tipo esmaltada ou porcelanatos = 821,45 metros quadrados.

9.4.1 – Prova de registro ou inscrição na entidade profissional competente que se dará pela apresentação da Certidão de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da empresa licitante, conforme Resolução 266/79, demonstrando situação regular na data de apresentação da proposta, devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais e contratuais. 

9.4.2 - No caso de o licitante vencedor dessa licitação ser proponente domiciliado em outro estado, o Certificado de Registro emitido pelo CREA ou CAU do Estado de origem, deverá conter o visto do órgão equivalente em São Paulo para efeito de contratação. 

9.4.3 – Capacidade técnico-profissional que se dará através da comprovação de que a licitante possui, em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, um profissional graduado, nos termos da Resolução 218/73 do CONFEA que será o responsável técnico pela execução dos serviços, devidamente registrado no Conselho de Engenharia, Agronomia do Estado de São Paulo – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU  e seja detentor de certidão de acervo técnico conforme descrito no item 9.4.

9.4.4 - Comprovação do vínculo profissional far-se-á através da apresentação do contrato social, quando sócios, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos, desde que vinculado o profissional acima indicado com a empresa licitante na data prevista para entrega da proposta (observando a Resolução nº 336, de 27 de outubro de 1989, art. 6º, art. 8º inciso III).

9.5 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

9.5.1 - Os documentos deverão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou por publicação na imprensa oficial. A comprovação de autenticidade caso não seja eletrônica e/ou digital deverá ser encaminhado e/ou entregue no Setor de Licitações, sito a Rua Francisco Phellipe de Lima, nº 40, Centro de Ribeirão Grande/SP, CEP 18.315-045, no máximo em até 05 (cinco) dias úteis contado da data da notificação, em envelope lacrado com os seguintes dizeres em sua face externa
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 (RAZÃO SOCIAL e CNPJ DA PROPONENTE)

9.5.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

9.5.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias anteriores à data de apresentação das propostas;

9.5.4 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

9.5.5 - Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos, disposta nos itens 9.1 a 9.4.4.
9.5.6 - A entrega de documento de habilitação que apresente falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação da licitante, exceto quanto à documentação relativa à regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte, quando se aplicará o disposto nos itens 9.2.6 e seguintes deste edital.

9.5.7 - O Agente ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta na Internet junto aos sites dos órgãos expedidores a fim de verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico.

9.5.8 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos, poderão ser sanadas pelo Agente e Equipe de Apoio.

9.5.9 - A verificação/regularização será certificada, anexando documentos aos autos, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

9.5.10 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

9.5.11 - Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame;

9.5.12 - Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação da licitante, será declarada vencedora.

10 - PROCEDIMENTO E JULGAMENTO

10.1 - O Pregão realizar-se-á de acordo com a legislação vigente, as disposições já consignadas no presente edital e as que seguem:

10.2 - O julgamento será feito pelo critério de menor preço global, observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste edital;

10.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências essenciais deste edital e seus anexos, considerando-se como tais as que não possam ser atendidas na própria sessão pela licitante, por simples manifestação de vontade de seu representante.

10.4 - Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Agente dará por encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito.

10.5 – Todas as propostas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos seguintes critérios:

10.6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço.

10.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todas as participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.

10.8 - Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos (LC nº 123/06 e nº 147/14):

10.9 - Entende-se por empate aquelas situações em que os preços apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço apresentado; (LC nº 123/06 e nº 147/14). 

10.10 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes deste edital.

10.11 - O Agente poderá negociar com o autor do lance de menor valor com vistas à redução do preço ofertado.

10.12 - Havendo negociação, o Agente examinará a aceitabilidade do preço negociado, decidindo motivadamente a respeito.

10.13 - Considerada aceitável a oferta de menor valor e verificado o atendimento da licitante às condições de habilitação a mesma será declarada vencedora e notificado a apresentar proposta readequada com o valor final proposta afim de homologação do objeto em seu favor.
10.14 - Se a oferta de menor valor não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua aceitabilidade e a habilitação da licitante, será declarada vencedora.

10.15 - O Agente, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação.

10.16 - Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes.
11 – IMPUGNAÇÃO, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

11.1 - Com antecedência superior a três dias úteis da data fixada no item 1.3, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital, através do e-mail licitacao@ribeiraogrande.sp.gov.br.
11.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data para a realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

11.3 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

11.4 - Dos atos do Agente cabem recurso, devendo haver manifestação imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se então o prazo de três dias que começará a correr a partir da declaração da vencedora para a apresentação formal das razões, ficando as demais licitantes, desde logo intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata aos autos; 
11.5 - A ausência de manifestação imediata e motivada pela licitante na sessão pública importará na decadência do direito de recurso, e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a adjudicação e homologação;

11.6 - Na hipótese de interposição de recurso, o Agente poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente;

11.7 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame a licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório;

11.8 - O recurso contra decisão do Agente terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

11.9 - As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser no prazo supra, apresentados através do e-mail licitacao@ribeiraogrande.sp.gov.br.
12 - FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
12.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de Termo de Contrato, cuja minuta integra este edital conforme Anexo VIII, onde neste ato será assinado Termo de Ciência e Notificação constante no Anexo IX, e no Anexo X Declaração de Documentos a Disposição do TCESP;
12.2 - Se por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito do adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, esta Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada;

12.3 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o adjudicatário será notificado para, no prazo de três dias úteis, comprovar a situação de regularidade, mediante a apresentação das certidões com prazos de validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar;

12.4 - Não ocorrendo a regularização prevista no subitem anterior, retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos a esta licitação, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas propostas de preços se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.9.
12.5 – Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado a vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (LC nº 147/14).

12.6 - Na hipótese de nenhuma microempresa e empresa de pequeno porte atender aos requisitos deste edital, será convocada outra empresa na ordem de classificação das ofertas, com vistas à contratação.

12.7 - Quando a adjudicatária, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 15.2, ou se recusar a celebrar a contratação, será convocada outra licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente, com vistas à celebração do contrato.

12.8 - A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade.

13 - SANÇÕES

13.1 - A inabilitação da licitante classificada, apesar da declaração apresentada, implicará na aplicação de multa correspondente a até 20% (vinte por cento) do valor da proposta, sem embargo da imposição das demais sanções cabíveis.

13.2 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades:

a) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida;

b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02. 

13.3 - O atraso injustificado no cumprimento do contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção:

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e

b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.

13.4 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão ser aplicadas a contratada as seguintes penalidades:

a) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou

b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto na Lei que rege a matéria.

13.5 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis.

13.6 - Pela não regularização da documentação de comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhistas das microempresas e empresas de pequeno porte, no prazo previsto no subitem  15.5 deste edital, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante multa equivalente a até 20% (vinte por cento) do valor estimado de contratação do objeto, cominada com a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto na Lei que rege a matéria.
13.7 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 05 (cinco) dias contados da data da intimação do interessado. 

13.8 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 05 (cinco) dias da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial.

14 – DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 - Os interessados que desejarem cópia integral deste edital e seus anexos poderão retirá-los, na Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande, no horário de expediente, até o último dia útil que antecede a data de abertura da Licitação, ou solicitá-lo através do endereço eletrônico licitacao@ribeiraogrande.sp.gov.br. ou retira-lo no site www.ribeiraogrande.sp.gov.br. e www.bll.org.br
14.2 – Os Decretos Municipais regulamentando a Lei de Licitações são:

· 063/2023 – Agente de Contratação;

· 064/2023 – Bens de Consumo;

· 065/2023 – Estudo Técnico Preliminar;

· 066/2023 – Locação;

· 067/2023 – Pesquisa de Preços.

Todos publicados e disponíveis para acesso no site www.ribeiraogrande.sp.gov.br.
14.3 - A Prefeitura do Município de Ribeirão Grande poderá, a qualquer tempo, motivadamente, revogar no todo ou em parte a presente licitação.

Ribeirão Grande/SP, 11 de fevereiro de 2026.

_________________________

Marcelo Luís Nunes

Prefeito Municipal
PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação de empresa especializada para construção de 23 (vinte e três) unidades habitacionais do projeto Minha Casa Minha Vida do FNHIS. (Termo de Compromisso TransfereGov.br nº 992008/2025/MCIDADES/CAIXA. Conforme Anexo I – Termo de Referência do edital.

MEMORIAL DESCRITIVO

PROPRIETÁRIO: MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE – SP 

ENDEREÇO DA OBRA: RUA ANTONIO VICENTE DA CRUZ, SN, VILA SANT’ ANA, RIBEIRÃO GRANDE - SP 

TIPO DE PROJETO: Habitação unifamiliar (20 unidades) 

ÁREA TOTAL A CONSTRUIR: 53,86 m² por unidade 

ÁREA ÚTIL A CONSTRUIR: 47,46 m² por unidade 

GENERALIDADES: Este memorial descritivo tem por objetivo descrever de forma suscinta os materiais e a forma que será realizada a obra de edificações residenciais do programa FNHIS Sub 50, com área total de 53,86 m² por unidade. Não dispensa o atendimento à norma de Desempenho de Edificações Habitacionais (ABNT NBR 15.575), às Normas Técnicas da ABNT de processos e produtos, bem como à legislação municipal e estadual incidente. Este documento foi elaborado com base na Portaria MCID nº 1416, de 6 de novembro de 2023.

SERVIÇOS PRELIMINARES: O lote onde será edificada a unidade habitacional deverá ser limpo e nivelado antes do início dos serviços de locação, atendendo os níveis de piso determinados em projeto. A seguir a obra será locada conforme determinado nas plantas. A placa de obra, de responsabilidade da empresa contratada, deverá seguir os padrões constantes no “Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras” da Caixa Econômica Federal, bem como observar disposições locais, e ser instalada em lugar visível. 

FUNDAÇÕES: Radier de resistência característica de 20 MPa, aço do tipo CA-50 de acordo com projeto estrutural, a qual será impermeabilizada com argamassa com aditivo impermeabilizante e emulsão asfáltica em duas demãos, em todas as faces.

SUPERESTRUTURA: A superestrutura será de concreto armado, sendo os pilares de dimensões 14 x 26 cm e as vigas do nível 2,65 com dimensões 12 x 25 cm. Todo concreto da superestrutura será de 20 Mpa. Deverão ser previstos pilaretes de amarração da alvenaria destinada aos oitões da casa. A laje do teto do banheiro será rebaixada conforme cota do projeto e será do tipo vigotas pré-moldadas h = 12cm, com pé direito mínimo de 2,40 m nesta área. 

ALVENARIA: As paredes da edificação serão de alvenaria de bloco cerâmico ou de concreto não estrutural, dimensões 9 x 19 x 19 cm, posicionados com argamassa de assentamento com preparo em betoneira. Antes de serem utilizados, os tijolos serão umedecidos, evitando que estes absorvam a água da argamassa de assentamento. As fiadas serão alinhadas e aprumadas, podendo as juntas apresentarem espessura máxima de 1,5 cm. Nos vãos das portas e janelas serão executadas vergas transpassando a alvenaria em no mínimo 30 cm para cada lado. As contravergas serão executadas em todas as janelas. 

PISO: Em todos os cômodos será executado o assentamento do piso com revestimento cerâmico. Em todo perímetro da unidade habitacional deverá ser executada calçada com 50 cm de largura. Obrigatório piso e rodapé em toda a unidade, incluindo o hall e as áreas de circulação interna. O revestimento deve ser em cerâmica esmaltada PEI 4, com índice de absorção inferior a 10% e desnível máximo de 15 mm. Para áreas molháveis, o coeficiente de atrito dinâmico deve ser superior a 0,4. As cotas dos pisos serão superiores à cota da calçada ao redor da casa. 

FORRO: O forro da edificação será em PVC. 

COBERTURA: A cobertura será com estrutura de madeira tratada com pintura imunizante composta por ripas, caibros, terças e tesouras com 2 águas e telha cerâmica capa-canal com inclinação de 30%. Deverá ser realizada a amarração de 3 fiadas de telhas dos beirais de 60 cm.

Rodrigo de Araujo

Eng. Civil

CREA/SP: 5070984787
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

	OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS (MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS) 
	
	
	
	
	

	 LOCAL: AV. PEDRO GOMES DE PROENÇA, SN, VILA SANT'ANA, RIBEIRÃO GRANDE - SP 
	
	
	
	
	

	 DATA DE REFERÊNCIA: 09/2025 - SINAPI - MERCADO  
	
	
	
	
	

	 BDI: 
	25,11%
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	ITEM
	FONTE
	CÓDIGO
	DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
	UN.
	 QUANT. 
	 PREÇO UNI. 
	 PREÇO UNI. C/ BDI 
	 VALOR TOTAL C/ BDI 

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	1
	SERVIÇOS PRELIMINARES

	1.1
	SINAPI ADPATADO
	99059_
ADP_01
	Locação convencional de obra, utilizando gabarito de sarrafos corridos pontaletadas a cada 2,00m - 2 utilizações
	m
	874,00
	 R$        9,42 
	 R$ 11,79 
	 R$   10.304,46 

	1.2
	SINAPI
	103689
	Fornecimento e instalação de placa de obra com chapa galvanizada e estrutura de madeira. Af_03/2022_ps
	m²
	6,48
	 R$     51,73 
	 R$ 64,72 
	 R$         419,39 

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$   10.723,85 

	 

	2
	FUNDAÇÕES - RADIER

	2.1
	SINAPI
	96521
	Escavação mecanizada para bloco de coroamento ou sapata com retroescavadeira (incluindo escavação para colocação de fôrmas). Af_01/2024
	m³
	288,19
	 R$     46,00 
	 R$ 57,55 
	 R$   16.585,30 

	2.2
	SINAPI
	97083
	Compactação mecânica de solo para execução de radier, piso de concreto ou laje sobre solo, com compactador de solos a percussão. Af_09/2021
	m²
	1309,62
	 R$        4,19 
	 R$ 5,24 
	 R$     6.862,51 

	2.3
	SINAPI
	97087
	Camada separadora para execução de radier, piso de concreto ou laje sobre solo, em lona plástica. Af_09/2021
	m²
	1309,62
	 R$        0,59 
	 R$ 0,74 
	 R$         969,22 

	2.4
	SINAPI
	96622
	Lastro com material granular, aplicado em pisos ou lajes sobre solo, espessura de *5 cm*. Af_01/2024
	m3
	61,87
	 R$     85,76 
	 R$   107,29 
	 R$     6.638,03 

	2.5
	SINAPI
	97086
	Fabricação, montagem e desmontagem de forma para radier, piso de concreto ou laje sobre solo, em madeira serrada, 4 utilizações. Af_09/2021
	m2
	153,41
	 R$   150,31 
	 R$ 188,05 
	 R$   23.059,11 

	2.6
	SINAPI
	92769
	Armação de laje de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 6,3 mm - montagem. Af_06/2022
	kg
	8326,00
	 R$        3,39 
	 R$ 4,24 
	 R$   35.302,24 

	2.7
	SINAPI
	92762
	Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 10,0 mm - montagem. Af_06/2022
	kg
	657,80
	 R$        1,78 
	 R$ 2,23 
	 R$     1.466,94 

	2.8
	SINAPI
	92759
	Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-60 de 5,0 mm - montagem. Af_06/2022
	kg
	89,70
	 R$        6,17 
	 R$ 7,72 
	 R$         692,53 

	2.9
	COMPOS. 01
	97096_
ADP-01
	Concretagem de radier, piso de concreto ou laje sobre solo, fck 20 mpa - lançamento, adensamento e acabamento.
	m3
	208,84
	 R$     25,27 
	 R$ 31,62 
	 R$     6.603,53 

	2.10
	SINAPI
	93382
	Reaterro manual de valas, com compactador de solos de percussão. Af_08/2023
	m3
	15,64
	 R$     32,87 
	 R$ 41,12 
	 R$         643,08 

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$   98.822,49 

	 

	3
	IMPERMEABILIZAÇÃO

	3.1
	SINAPI
	98555
	Impermeabilização de superfície com argamassa polimérica / membrana acrílica, 3 demãos. Af_09/2023
	M2
	   727,26 
	 R$     23,82 
	 R$ 29,80 
	 R$   21.672,44 

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$   21.672,44 

	 

	4
	SUPRAESTRUTURA - PILARES, VIGAS E LAJES

	4.1
	SINAPI
	92427
	Montagem e desmontagem de fôrma de pilares retangulares e estruturas similares, pé-direito simples, em chapa de madeira compensada resinada, 8 utilizações. Af_09/2020
	m2
	   330,97 
	 R$     34,89 
	 R$ 43,65 
	 R$   14.446,76 

	4.2
	COMPOS. 02
	92463_
ADP-01
	Montagem e desmontagem de fôrma de viga, sem escoramento, pé-direito simples, em chapa de madeira resinada, 8 utilizações.
	m2
	   472,42 
	 R$     44,32 
	 R$ 55,45 
	 R$   26.195,62 

	4.3
	SINAPI
	92463
	Montagem e desmontagem de fôrma de viga, escoramento com garfo de madeira, pé-direito simples, em chapa de madeira resinada, 8 utilizações. Af_09/2020
	m2
	     94,99 
	 R$     55,52 
	 R$  69,46 
	 R$     6.598,01 

	4.4
	SINAPI
	92759
	Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-60 de 5,0 mm - montagem. Af_06/2022
	kg
	#######
	 R$        6,17 
	 R$    7,72 
	 R$   12.500,27 

	4.5
	SINAPI
	92760
	Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 6,3 mm - montagem. Af_06/2022
	kg
	   345,00 
	 R$        4,10 
	 R$   5,13 
	 R$     1.769,85 

	4.6
	SINAPI
	92761
	Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 8,0 mm - montagem. Af_06/2022
	kg
	#######
	 R$        2,69 
	 R$    3,37 
	 R$     5.061,38 

	4.7
	SINAPI
	92762
	Armação de pilar ou viga de estrutura convencional de concreto armado utilizando aço ca-50 de 10,0 mm - montagem. Af_06/2022
	kg
	#######
	 R$        1,78 
	 R$    2,23 
	 R$     4.390,47 

	4.8
	SINAPI
	101963
	Laje pré-moldada unidirecional, biapoiada, para piso, enchimento em cerâmica, vigota convencional, altura total da laje "lt" = 12 cm (enchimento + capa) = (8+4). Af_08/2025
	m²
	   132,71 
	 R$     46,74 
	 R$ 58,48 
	 R$     7.760,89 

	4.9
	COMPOS. 03
	103669_
ADP-01
	Concretagem de pilares, fck = 20 mpa,  com uso de baldes - lançamento, adensamento e acabamento.
	m³
	     29,44 
	 R$   372,62 
	 R$ 466,18 
	 R$   13.724,33 

	4.10
	COMPOS. 04
	103682_
ADP-01
	Concretagem de vigas e lajes, fck=20 mpa, para qualquer tipo de laje com baldes em edificação térrea - lançamento, adensamento e acabamento.
	m³
	     40,94 
	 R$   396,65 
	 R$ 496,25 
	 R$   20.316,59 

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$ 112.764,17 

	 

	5
	PAREDES E PAINÉIS - ALVENARIA/FECHAMENTOS

	5.1
	SINAPI
	103328
	Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na horizontal de 9x19x19 cm (espessura 9 cm) e argamassa de assentamento com preparo em betoneira. Af_12/2021
	m²
	#######
	 R$     77,00 
	 R$ 96,33 
	 R$ 191.648,65 

	5.2
	SINAPI
	105022
	Verga pré-moldada com até 1,5 m de vão, espessura de *10* cm. Af_03/2024
	m
	   372,60 
	 R$        7,24 
	 R$ 9,06 
	 R$     3.375,71 

	5.3
	SINAPI
	105028
	Contraverga pré-moldada, espessura de *10* cm. Af_03/2024
	m
	   211,60 
	 R$        7,04 
	 R$ 8,81 
	 R$     1.864,15 

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$ 196.888,51 

	 

	5
	PAREDES E PAINÉIS - ESQUADRIAS METÁLICAS

	6.1
	SINAPI
	91338
	Porta de alumínio de abrir com lambri, com guarnição, fixação com parafusos - fornecimento e instalação. Af_12/2019
	m²
	     77,28 
	 R$     16,74 
	 R$ 20,94 
	 R$     1.618,28 

	6.2
	SINAPI
	94570
	Janela de alumínio de correr com 2 folhas para vidros (vidros inclusos), batente/ requadro 6 a 14 cm, acabamento com acetato ou brilhante, fixação com parafuso, sem guarnição/ alizar, dimensões 100x120 cm, vedação com silicone, exclusive contramarco - fornecimento e instalação. Af_11/2024
	m²
	     59,80 
	 R$     14,71 
	 R$ 18,40 
	 R$     1.100,32 

	6.3
	SINAPI
	94572
	Janela de alumínio de correr com 3 folhas (2 venezianas e 1 folha para vidro, vidro incluso), batente/ requadro 6 a 14 cm, sem acabamento, fixação com parafuso, sem guarnição/ alizar, dimensões 100x120 cm, vedação com silicone, exclusive contramarco - fornecimento e instalação. Af_11/2024
	m²
	     64,40 
	 R$     21,84 
	 R$ 27,32 
	 R$     1.759,50 

	6.4
	SINAPI
	94569
	Janela de alumínio tipo maxim-ar, batente/ requadro 3 a 14 cm, vidro incluso, fixação com parafuso, sem guarnição/ alizar, dimensões 60x80 (a x l) cm, sem acabamento, vedação com silicone, exclusive contramarco - fornecimento e instalação. Af_11/2024
	m²
	     11,04 
	 R$     47,50 
	 R$ 59,43 
	 R$         656,19 

	6.5
	SINAPI
	94589
	Contramarco de alumínio, fixação com argamassa - fornecimento e instalação. Af_11/2024
	m
	   496,80 
	 R$     14,55 
	 R$ 18,20 
	 R$     9.041,76 

	6.6
	SINAPI
	105812
	Guarnição de alumínio. Af_11/2024
	m
	   993,60 
	 R$        3,01 
	 R$    3,77 
	 R$     3.745,78 

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$   17.921,83 

	 

	7
	PAREDES E PAINÉIS - ESQUADRIAS DE MADEIRA

	7.1
	SINAPI
	91314
	Kit de porta de madeira para pintura, semi-oca (leve ou média), padrão popular, 80x210cm, espessura de 3,5cm, itens inclusos: dobradiças, montagem e instalação do batente, fechadura com execução do furo - fornecimento e instalação. Af_12/2019
	un
	     69,00 
	 R$   373,56 
	 R$ 467,36 
	 R$   32.247,84 

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$   32.247,84 

	 

	8
	COBERTURA E PROTEÇÕES

	8.1
	SINAPI
	92541
	Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de até 2 águas para telha cerâmica capa-canal, incluso transporte vertical. Af_07/2019
	m²
	  1.690,27 
	 R$     28,35 
	 R$ 35,47 
	 R$   59.953,87 

	8.2
	SINAPI
	94447
	Telhamento com telha cerâmica capa-canal, tipo paulista, com até 2 águas, incluso transporte vertical. Af_07/2019
	m²
	  1.690,27 
	 R$     18,55 
	 R$ 23,21 
	 R$   39.231,10 

	8.3
	SINAPI
	102233
	Pintura imunizante para madeira, 1 demão. Af_01/2021
	m²
	  2.387,40 
	 R$        7,79 
	 R$ 9,75 
	 R$   23.277,15 

	8.4
	SINAPI
	94232
	Amarração de telhas cerâmicas ou de concreto. Af_07/2019
	un
	12.098,00 
	 R$        3,32 
	 R$ 4,15 
	 R$   50.206,70 

	8.5
	SINAPI
	94221
	Cumeeira para telha cerâmica emboçada com argamassa traço 1:2:9 (cimento, cal e areia) para telhados com até 2 águas, incluso transporte vertical. Af_07/2019
	m
	     244,95 
	 R$     13,62 
	 R$ 17,04 
	 R$     4.174,04 

	8.6
	SINAPI
	92548
	Fabricação e instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 6 m, para telha cerâmica ou de concreto, incluso içamento. Af_07/2019
	un
	       92,00 
	 R$   745,64 
	 R$ 932,87 
	 R$   85.824,04 

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$ 262.666,90 

	 

	9
	REVESTIMENTOS INTERNOS 

	9.1
	SINAPI
	87879
	Chapisco aplicado em alvenarias e estruturas de concreto internas, com colher de pedreiro. Argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 400l. Af_10/2022
	m²
	3.141,34
	R$        3,47
	R$    4,34
	R$   13.633,48

	9.2
	SINAPI
	87882
	Chapisco aplicado no teto ou em alvenaria e estrutura, com rolo para textura acrílica. Argamassa traço 1:4 e emulsão polimérica (adesivo) com preparo em betoneira 400l. Af_10/2022
	m²
	102,12
	R$        1,91
	R$ 2,39
	R$         244,03

	9.3
	SINAPI
	87545
	Emboço, em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico, aplicado manualmente em paredes internas, para ambientes com área menor que 5m², e = 10mm, com taliscas. Af_03/2024
	m²
	551,31
	R$     24,32
	R$ 30,43
	R$   16.776,43

	9.4
	SINAPI
	87547
	Massa única, em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico, aplicada manualmente em paredes internas de ambientes com área entre 5m² e 10m², e = 10mm, com taliscas. Af_03/2024
	m²
	1.841,15
	R$     20,60
	R$ 25,77
	R$   47.446,47

	9.5
	SINAPI
	104958
	Massa única, em argamassa traço 1:2:8 preparos mecânico, aplicada manualmente em paredes internas de ambientes com área maior que 10m², e = 10mm, com taliscas. Af_03/2024
	m²
	748,88
	R$     16,75
	R$ 20,96
	R$   15.696,58

	9.6
	SINAPI
	90408
	Massa única, em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico, aplicada manualmente em teto, e = 10mm, com taliscas. Af_03/2024
	m²
	102,12
	R$     27,82
	R$ 34,81
	R$     3.554,88

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$   97.351,87 

	 

	10
	REVESTIMENTOS CERÂMICOS

	10.1
	SINAPI
	87267
	Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada de dimensões 20x20 cm aplicadas a meia altura das paredes. Af_02/2023_pe
	m²
	451,95
	R$     30,95
	R$ 38,72
	R$   17.499,55

	10.2
	SINAPI
	87265
	Revestimento cerâmico para paredes internas com placas tipo esmaltada de dimensões 20x20 cm aplicadas na altura inteira das paredes. Af_02/2023_pe
	m²
	99,36
	R$     25,07
	R$ 31,37
	R$     3.116,96

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$   20.616,51 

	 

	11
	REVESTIMENTO EXTERNO

	11.1
	SINAPI
	87905
	Chapisco aplicado em alvenaria (com presença de vãos) e estruturas de concreto de fachada, com colher de pedreiro. Argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 400l. Af_10/2022
	m²
	698,05
	R$ 7,79
	R$ 9,75
	R$     6.805,93

	11.2
	SINAPI
	87894
	Chapisco aplicado em alvenaria (sem presença de vãos) e estruturas de concreto de fachada, com colher de pedreiro. Argamassa traço 1:3 com preparo em betoneira 400l. Af_10/2022
	m²
	700,35
	R$ 6,40
	R$ 8,01
	R$     5.609,70

	11.3
	SINAPI
	87792
	Emboço ou massa única em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico com betoneira 400 l, aplicada manualmente em panos cegos de fachada (sem presença de vãos), espessura de 25 mm. Af_08/2022
	m²
	700,35
	R$ 29,26
	R$ 36,61
	R$   25.639,71

	11.4
	SINAPI
	87775
	Emboço ou massa única em argamassa traço 1:2:8, preparo mecânico com betoneira 400 l, aplicada manualmente em panos de fachada com presença de vãos, espessura de 25 mm. Af_08/2022
	m²
	698,05
	R$ 46,12
	R$ 57,70
	R$   40.277,60

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$   78.332,94 

	 

	12
	FORROS

	12.1
	SINAPI
	96111
	Forro em réguas de pvc, frisado, para ambientes residenciais, inclusive estrutura unidirecional de fixação. Af_08/2023_ps
	m²
	   825,70 
	 R$ 22,13 
	 R$ 27,69 
	 R$   22.863,61 

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$   22.863,61 

	 

	13
	PINTURA INTERNA

	13.1
	SINAPI
	88485
	Fundo selador acrílico, aplicação manual em parede, uma demão. Af_04/2023
	m²
	2.590,03
	R$ 2,92
	R$ 3,65
	R$     9.453,69

	13.2
	SINAPI
	88484
	Fundo selador acrílico, aplicação manual em teto, uma demão Af_04/2023
	m²
	102,12
	R$  4,07
	R$ 5,09
	R$         519,80

	13.3
	SINAPI
	104640
	Pintura látex acrílica standard, aplicação manual em teto, duas demãos. Af_04/2023
	m²
	102,12
	R$ 9,96
	R$ 12,46
	R$     1.272,36

	13.4
	SINAPI
	104642
	Pintura látex acrílica standard, aplicação manual em paredes, duas demãos. Af_04/2023
	m²
	2.590,03
	R$ 7,16
	R$ 8,96
	R$   23.206,77

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$   34.452,62 

	 

	14
	PINTURA EXTERNA

	14.1
	SINAPI
	88415
	Aplicação manual de fundo selador acrílico em paredes externas de casas. Af_03/2024
	m²
	1.398,40
	R$        2,20
	R$ 2,75
	R$     3.845,60

	14.2
	SINAPI
	104642
	Pintura látex acrílica standard, aplicação manual em paredes, duas demãos. Af_04/2023
	m²
	1.398,40
	R$        7,16
	R$ 8,96
	R$   12.529,71

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$   16.375,31 

	 

	15
	PINTURA DE ESQUADRIAS

	15.1
	SINAPI
	102193
	Lixamento de madeira para aplicação de fundo ou pintura. Af_01/2021
	m²
	344,08
	R$        1,86
	R$ 2,33
	R$         801,78

	15.2
	SINAPI
	102197
	Pintura fundo nivelador alquídico branco em madeira. Af_01/2021
	m²
	344,08
	R$        9,65
	R$ 12,07
	R$     4.153,11

	15.3
	SINAPI
	102219
	Pintura tinta de acabamento (pigmentada) esmalte sintético acetinado em madeira, 2 demãos. Af_01/2021
	m²
	344,08
	R$     13,09
	R$ 16,38
	R$     5.635,92

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$   10.590,81 

	 

	16
	PISO CERÂMICO

	16.1
	SINAPI
	87247
	Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada de dimensões 35x35 cm aplicada em ambientes de área entre 5 m2 e 10 m2. Af_02/2023_pe
	m²
	386,40
	R$     20,04
	R$ 25,07
	R$     9.687,14

	16.2
	SINAPI
	87248
	Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada de dimensões 35x35 cm aplicada em ambientes de área maior que 10 m2. Af_02/2023_pe
	m²
	439,30
	R$     11,53
	R$ 14,43
	R$     6.339,03

	16.3
	SINAPI
	87246
	Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada de dimensões 35x35 cm aplicada em ambientes de área menor que 5 m2. Af_02/2023_pe
	m²
	265,88
	R$     27,55
	R$ 34,47
	R$     9.164,81

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$   25.190,98 

	 

	17
	PISO CIMENTADO

	17.1
	SINAPI
	97084
	Compactação mecânica de solo para execução de radier, piso de concreto ou laje sobre solo, com compactador de solos tipo placa vibratória. Af_09/2021
	m²
	     371,45 
	 R$        0,88 
	 R$ 1,10 
	 R$         408,71 

	17.2
	SINAPI
	94990
	Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in loco, feito em obra, acabamento convencional, não armado. Af_08/2022
	m³
	       25,99 
	 R$   338,42 
	 R$ 423,40 
	 R$   11.004,12 

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$   11.412,83 

	 

	18
	RODAPÉS/SOLEIRAS/PEITORIS

	18.1
	SINAPI
	98695
	Soleira em mármore, largura 15 cm, espessura 2,0 cm. Af_09/2020
	m
	       57,96 
	 R$     26,07 
	 R$ 32,62 
	 R$     1.890,60 

	18.2
	SINAPI
	88648
	Rodapé cerâmico de 7cm de altura com placas tipo esmaltada de dimensões 35x35cm. Af_02/2023
	m
	     856,75 
	 R$        3,17 
	 R$ 3,97 
	 R$     3.401,24 

	18.3
	SINAPI
	101965
	Peitoril linear em granito ou mármore, l = 15cm, assentado com argamassa 1:6 com aditivo. Af_11/2020
	m
	     149,50 
	 R$     35,77 
	 R$ 44,75 
	 R$     6.690,24 

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$   11.982,08 

	 

	19
	INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO

	19.1
	SINAPI
	93653
	Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 10a - fornecimento e instalação. Af_07/2025
	un
	46,00
	R$        2,54
	R$ 3,18
	R$         146,28

	19.2
	SINAPI
	93654
	Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 16a - fornecimento e instalação. Af_07/2025
	un
	23,00
	R$        2,54
	R$ 3,18
	R$           73,14

	19.3
	SINAPI
	93656
	Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 25a - fornecimento e instalação. Af_07/2025
	un
	23,00
	R$        4,60
	R$ 5,76
	R$         132,48

	19.4
	SINAPI
	93659
	Disjuntor monopolar tipo din, corrente nominal de 50a - fornecimento e instalação. Af_07/2025
	un
	23,00
	R$     12,72
	R$ 15,91
	R$         365,93

	19.5
	COMPOS. 05
	93674_
ADP-01
	Disjuntor bipolar tipo dr, corrente nominal de 25a - fornecimento e instalação.
	un
	46,00
	R$        9,55
	R$ 11,95
	R$         549,70

	19.6
	SINAPI
	101493
	Entrada de energia elétrica, aérea, monofásica, com caixa de embutir, cabo de 10 mm2 e disjuntor din 50a (não incluso o poste de concreto). Af_07/2020_ps
	un
	23,00
	R$   691,90
	R$ 865,64
	R$   19.909,72

	19.7
	COMPOS. 06
	101873_
ADP-01
	Quadro de distribuição de luz em pvc para 12 disjuntores - fornecimento e instalação.
	un
	23,00
	R$     60,04
	R$ 75,12
	R$     1.727,76

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$   22.905,01 

	 

	20
	ILUMINAÇÃO/TOMADAS/INTERRUPTORES

	20.1
	SINAPI
	103782
	Luminária tipo plafon circular, de sobrepor, com led de 12/13 w - fornecimento e instalação. Af_09/2024
	un
	161,00
	R$     24,43
	R$  30,56
	R$     4.920,16

	20.2
	SINAPI
	91953
	Interruptor simples (1 módulo), 10a/250v, incluindo suporte e placa - fornecimento e instalação. Af_03/2023
	un
	115,00
	R$     25,92
	R$  32,43
	R$     3.729,45

	20.3
	SINAPI
	91959
	Interruptor simples (2 módulos), 10a/250v, incluindo suporte e placa - fornecimento e instalação. Af_03/2023
	un
	23,00
	R$     38,16
	R$ 47,74
	R$     1.098,02

	20.4
	SINAPI
	92000
	Tomada baixa de embutir (1 módulo), 2p+t 10 a, incluindo suporte e placa - fornecimento e instalação. Af_03/2023
	un
	230,00
	R$     26,64
	R$ 33,33
	R$     7.665,90

	20.5
	SINAPI
	91996
	Tomada média de embutir (1 módulo), 2p+t 10 a, incluindo suporte e placa - fornecimento e instalação. Af_03/2023
	un
	138,00
	R$     32,04
	R$ 40,09
	R$     5.532,42

	20.6
	SINAPI
	91993
	Tomada alta de embutir (1 módulo), 2p+t 20 a, incluindo suporte e placa - fornecimento e instalação. Af_03/2023
	un
	23,00
	R$     46,01
	R$ 57,56
	R$     1.323,88

	20.7
	SINAPI
	91985
	Interruptor pulsador campainha (1 módulo), 10a/250v, incluindo suporte e placa - fornecimento e instalação. Af_03/2023
	un
	23,00
	R$     25,92
	R$ 32,43
	R$         745,89

	20.8
	SINAPI
	91987
	Campainha cigarra (1 módulo), 10a/250v, incluindo suporte e placa - fornecimento e instalação. Af_03/2023
	un
	23,00
	R$     35,21
	R$ 44,05
	R$     1.013,15

	20.9
	COMPOS. 07
	91947_
ADP-01
	Suporte parafusado com espelho / placa de encaixe 4" x 2" baixo para ponto elétrico - fornecimento e instalação.
	un
	46,00
	R$        6,56
	R$ 8,21
	R$         377,66

	20.10
	SINAPI
	91941
	Caixa retangular 4" x 2" baixa (0,30 m do piso), pvc, instalada em parede - fornecimento e instalação. Af_03/2023
	un
	276,00
	R$     12,02
	R$ 15,04
	R$     4.151,04

	20.11
	SINAPI
	91940
	Caixa retangular 4" x 2" média (1,30 m do piso), pvc, instalada em parede - fornecimento e instalação. Af_03/2023
	un
	299,00
	R$     21,18
	R$ 26,50
	R$     7.923,50

	20.12
	SINAPI
	91939
	Caixa retangular 4" x 2" alta (2,00 m do piso), pvc, instalada em parede - fornecimento e instalação. Af_03/2023
	un
	46,00
	R$     39,84
	R$ 49,84
	R$     2.292,64

	20.13
	SINAPI
	91937
	Caixa octogonal 3" x 3", pvc, instalada em laje - fornecimento e instalação. Af_03/2023
	un
	161,00
	R$     15,98
	R$ 19,99
	R$     3.218,39

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$   43.992,10 

	 

	21
	INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - FICOS E CABOS

	21.1
	SINAPI
	91924
	Cabo de cobre flexível isolado, 1,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - fornecimento e instalação. Af_03/2023
	m
	2.251,70
	R$        1,64
	R$   2,05
	R$     4.616,10

	21.2
	SINAPI
	91926
	Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - fornecimento e instalação. Af_03/2023
	m
	5.952,40
	R$        2,08
	R$   2,60
	R$   15.476,24

	21.3
	SINAPI
	91928
	Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos terminais - fornecimento e instalação. Af_03/2023
	m
	570,40
	R$        2,80
	R$   3,50
	R$     1.996,40

	21.4
	SINAPI
	101884
	Cabo de cobre isolado, 10 mm², anti-chama 450/750 v, instalado em eletrocalha ou perfilado - fornecimento e instalação. Af_07/2025
	m
	595,70
	R$        0,25
	R$   0,31
	R$         184,69

	21.5
	SINAPI
	101560
	Cabo de cobre flexível isolado, 10 mm², 0,6/1,0 kv, para rede aérea de distribuição de energia elétrica de baixa tensão - fornecimento e instalação. Af_07/2020
	m
	190,90
	R$        0,11
	R$   0,14
	R$           26,68

	21.6
	SINAPI
	91834
	Eletroduto flexível corrugado, pvc, dn 25 mm (3/4"), para circuitos terminais, instalado em forro - fornecimento e instalação. Af_03/2023
	m
	1.028,10
	R$     15,75
	R$ 19,70
	R$   20.253,57

	21.7
	SINAPI
	91854
	Eletroduto flexível corrugado, pvc, dn 25 mm (3/4"), para circuitos terminais, instalado em parede - fornecimento e instalação Af_03/2023
	m
	1.340,90
	R$        9,65
	R$ 12,07
	R$   16.184,64

	21.8
	SINAPI
	91845
	Eletroduto flexível corrugado reforçado, pvc, dn 25 mm (3/4"), para circuitos terminais, instalado em laje - fornecimento e instalação. Af_03/2023
	m
	507,38
	R$        5,10
	R$   6,38
	R$     3.237,02

	21.9
	SINAPI
	90447
	Rasgo linear manual em alvenaria, para eletrodutos, diâmetros menores ou iguais a 40 mm. Af_09/2023
	m
	1.340,90
	R$     11,63
	R$ 14,55
	R$   19.510,21

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$   81.485,55 

	 

	22
	INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS - TUBULAÇÕES E CONEXÕES HIDRÁULICAS

	22.1
	SINAPI
	90373
	Joelho 90 graus com bucha de latão, pvc, soldável, dn 25mm, x 1/2 instalado em ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022
	un
	161,00
	R$        8,77
	R$ 10,97
	R$     1.766,17

	22.2
	SINAPI
	89408
	Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022
	un
	184,00
	R$        9,08
	R$ 11,36
	R$     2.090,24

	22.3
	SINAPI
	89395
	Te, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022
	un
	92,00
	R$     13,54
	R$ 16,94
	R$     1.558,48

	22.4
	SINAPI
	89383
	Adaptador curto com bolsa e rosca para registro, pvc, soldável, dn 25mm x 3/4, instalado em ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022
	un
	184,00
	R$        6,30
	R$ 7,88
	R$     1.449,92

	22.5
	SINAPI
	89446
	Tubo, pvc, soldável, de 25mm, instalado em prumada de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022
	m
	117,30
	R$        1,29
	R$ 1,61
	R$         188,83

	22.6
	SINAPI
	89356
	Tubo, pvc, soldável, de 25mm, instalado em ramal ou sub-ramal de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022
	m
	200,10
	R$     25,40
	R$ 31,78
	R$     6.359,27

	22.7
	COMPOS. 08
	CPU-01
	Fornecimento e instalação de pressurizador acoplado ao chuveiro (tensão: 220v - pressão mínima: 0,7mca / pressão máxima: 2,5mca - entrada 1/2" / saída 1/2")
	un
	23,00
	R$     53,06
	R$ 66,38
	R$     1.526,74

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$   14.939,65 

	 

	23
	INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS - REGISTROS 

	23.1
	SINAPI
	89985
	Registro de pressão bruto, latão, roscável, 3/4", com acabamento e canopla cromados - fornecimento e instalação. Af_08/2021
	un
	23,00
	R$     14,78
	R$ 18,49
	R$         425,27

	23.2
	SINAPI
	89987
	Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 3/4", com acabamento e canopla cromados - fornecimento e instalação. Af_08/2021
	un
	69,00
	R$     14,78
	R$ 18,49
	R$     1.275,81

	23.3
	SINAPI
	94490
	Registro de esfera, pvc, soldável, com volante, dn 32 mm - fornecimento e instalação. Af_08/2021
	un
	46,00
	R$        5,31
	R$ 6,64
	R$         305,44

	23.4
	SINAPI
	86885
	Engate flexível em plástico branco, 1/2" x 40cm - fornecimento e instalação. Af_01/2020
	un
	92,00
	R$        6,97
	R$ 8,72
	R$         802,24

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$     2.808,76 

	 

	24
	INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS - REGISTROS 

	24.1
	SINAPI
	97741
	Kit cavalete para medição de água - entrada individualizada, em pvc 25 mm (3/4"), para 1 medidor - fornecimento e instalação (exclusive hidrômetro). Af_03/2024
	un
	23,00
	R$   102,05
	R$ 127,67
	R$     2.936,41

	24.2
	COMPOS. 09
	104994_
ADP-01
	Caixa de embutir em policarbonato para abrigo de hidrômetro - fornecimento e instalação (exclusive hidrômetro).
	un
	23,00
	R$     49,27
	R$ 61,64
	R$     1.417,72

	24.3
	SINAPI
	89353
	Registro de gaveta bruto, latão, roscável, 3/4" - fornecimento e instalação. Af_08/2021
	un
	23,00
	R$        7,35
	R$ 9,20
	R$         211,60

	24.4
	SINAPI
	89402
	Tubo, pvc, soldável, de 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022
	m
	155,25
	R$     10,59
	R$ 13,25
	R$     2.057,12

	24.5
	SINAPI
	89446
	Tubo, pvc, soldável, de 25mm, instalado em prumada de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022
	m
	69,00
	R$ 1,29
	R$ 1,61
	R$         111,09

	24.6
	SINAPI
	89408
	Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022
	un
	46,00
	R$ 9,08
	R$ 11,36
	R$         522,56

	24.7
	SINAPI
	89440
	Te, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022
	un
	23,00
	R$ 12,10
	R$ 15,14
	R$         348,22

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$     7.604,72 

	 

	25
	INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS - CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE

	25.1
	SINAPI
	102605
	Caixa d´água em polietileno, 500 litros - fornecimento e instalação. Af_06/2021
	un
	23,00
	R$ 7,02
	R$ 8,78
	R$         201,94

	25.2
	SINAPI
	102591
	Furo em caixa d'água com espessura de 2 até 5 mm e diâmetro de 25 mm. Af_06/2021
	un
	23,00
	R$ 5,72
	R$ 7,16
	R$         164,68

	25.3
	SINAPI
	102593
	Furo em caixa d'água com espessura de 2 até 5 mm e diâmetro de 32 mm. Af_06/2021
	un
	46,00
	R$ 6,46
	R$  8,08
	R$         371,68

	25.4
	SINAPI
	94703
	Adaptador com flange e anel de vedação, pvc, soldável, dn 25 mm x 3/4", instalado em reservação predial de água - fornecimento e instalação. Af_04/2024
	un
	23,00
	R$ 8,93
	R$ 11,17
	R$         256,91

	25.5
	SINAPI
	94704
	Adaptador com flange e anel de vedação, pvc, soldável, dn 32 mm x 1", instalado em reservação predial de água - fornecimento e instalação. Af_04/2024
	un
	46,00
	R$ 9,19
	R$ 11,50
	R$         529,00

	25.6
	SINAPI
	94796
	Torneira de boia para caixa d'água, roscável, 3/4" - fornecimento e instalação. Af_08/2021
	un
	23,00
	R$ 12,72
	R$ 15,91
	R$         365,93

	25.7
	SINAPI
	89408
	Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022
	un
	184,00
	R$ 9,08
	R$ 11,36
	R$     2.090,24

	25.8
	SINAPI
	89413
	Joelho 90 graus, pvc, soldável, dn 32mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022
	un
	92,00
	R$ 10,83
	R$ 13,55
	R$     1.246,60

	25.9
	SINAPI
	89414
	Joelho 45 graus, pvc, soldável, dn 32mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022
	un
	23,00
	R$ 10,83
	R$ 13,55
	R$         311,65

	25.10
	SINAPI
	103953
	Bucha de redução, curta, pvc, soldável, dn 32 x 25 mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022
	un
	46,00
	R$ 6,64
	R$ 8,31
	R$         382,26

	25.11
	SINAPI
	89443
	Te, pvc, soldável, dn 32mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022
	un
	69,00
	R$ 14,44
	R$ 18,07
	R$     1.246,83

	25.12
	SINAPI
	89445
	Tê de redução, pvc, soldável, dn 32mm x 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022
	un
	23,00
	R$ 13,28
	R$ 16,61
	R$         382,03

	25.13
	SINAPI
	89402
	Tubo, pvc, soldável, de 25mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022
	m
	101,20
	R$ 10,59
	R$ 13,25
	R$     1.340,90

	25.14
	SINAPI
	89403
	Tubo, pvc, soldável, de 32mm, instalado em ramal de distribuição de água - fornecimento e instalação. Af_06/2022
	m
	242,65
	R$ 12,63
	R$ 15,80
	R$     3.833,87

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$   12.724,52 

	 

	26
	INSTALAÇÕES SANITÁRIAS - TUBULAÇÕES E CONEXÕES

	26.1
	SINAPI
	89726
	Joelho 45 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 40 mm, junta soldável, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_08/2022
	un
	69,00
	R$ 8,48
	R$ 10,61
	R$         732,09

	26.2
	SINAPI
	89732
	Joelho 45 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 mm, junta elástica, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_08/2022
	un
	46,00
	R$ 9,21
	R$ 11,52
	R$         529,92

	26.3
	SINAPI
	89724
	Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 40 mm, junta soldável, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_08/2022
	un
	46,00
	R$ 8,48
	R$ 10,61
	R$         488,06

	26.4
	SINAPI
	89731
	Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 mm, junta elástica, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_08/2022
	un
	207,00
	R$ 9,21
	R$ 11,52
	R$     2.384,64

	26.5
	SINAPI
	89744
	Joelho 90 graus, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, junta elástica, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_08/2022
	un
	23,00
	R$ 12,86
	R$ 16,09
	R$         370,07

	26.6
	SINAPI
	89784
	Te, pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 x 50 mm, junta elástica, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_08/2022
	un
	23,00
	R$  12,28
	R$ 15,36
	R$         353,28

	26.7
	SINAPI
	104345
	Junção de redução invertida, pvc, série normal, esgoto predial, dn 100 x 50 mm, junta elástica, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_08/2022
	un
	23,00
	R$ 15,54
	R$ 19,44
	R$         447,12

	26.8
	SINAPI
	104348
	Terminal de ventilação, pvc, série normal, esgoto predial, dn 50 mm, junta soldável, fornecido e instalado em prumada de esgoto sanitário ou ventilação. Af_08/2022
	un
	23,00
	R$ 0,75
	R$  0,94
	R$           21,62

	26.9
	SINAPI
	89711
	Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 40 mm, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_08/2022
	m
	77,05
	R$ 19,58
	R$ 24,50
	R$     1.887,84

	26.10
	SINAPI
	89712
	Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 mm, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_08/2022
	m
	234,83
	R$ 21,27
	R$ 26,61
	R$     6.248,87

	26.11
	SINAPI
	89798
	Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 50 mm, fornecido e instalado em prumada de esgoto sanitário ou ventilação. Af_08/2022
	m
	92,00
	R$ 2,76
	R$ 3,45
	R$         317,40

	26.12
	SINAPI
	89714
	Tubo pvc, serie normal, esgoto predial, dn 100 mm, fornecido e instalado em ramal de descarga ou ramal de esgoto sanitário. Af_08/2022
	m
	777,40
	R$ 29,69
	R$ 37,15
	R$   28.880,41

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$   42.661,32 

	 

	27
	INSTALAÇÕES SANITÁRIAS - ACESSÓRIOS/CAIXAS SANITÁRIAS

	27.1
	SINAPI
	97902
	Caixa enterrada hidráulica retangular em alvenaria com tijolos cerâmicos maciços, dimensões internas: 0,6x0,6x0,6 m para rede de esgoto. Af_12/2020
	un
	     115,00 
	 R$ 398,67 
	 R$ 498,78 
	 R$   57.359,70 

	27.2
	SINAPI
	89707
	Caixa sifonada, PVC, DN 100 x 100 x 50 mm, junta elástica, fornecida e instalada em ramal de descarga ou em ramal de esgoto sanitário. Af_08/2022
	un
	       23,00 
	 R$ 26,65 
	 R$ 33,34 
	 R$         766,82 

	27.3
	SINAPI
	104327
	Ralo sifonado redondo, PVC, dn 100 x 40 mm, junta soldável, fornecido e instalado em ramal de descarga ou em ramal de esgoto sanitário. Af_08/2022
	un
	       23,00 
	 R$ 11,04 
	 R$ 13,81 
	 R$         317,63 

	27.4
	SINAPI
	104326
	Ralo seco cônico, PVC, DN 100 x 40 mm, junta soldável, fornecido e instalado em ramal de descarga ou em ramal de esgoto sanitário. Af_08/2022
	un
	       23,00 
	 R$ 11,04 
	 R$ 13,81 
	 R$         317,63 

	27.5
	SINAPI
	98104
	Caixa de gordura simples (capacidade: 36l), retangular, em alvenaria com tijolos cerâmicos maciços, dimensões internas = 0,2x0,4 m, altura interna = 0,8 m. Af_12/2020
	un
	       23,00 
	 R$ 264,65 
	 R$   331,10 
	 R$     7.615,30 

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$   66.377,08 

	 

	28
	INSTALAÇÕES SANITÁRIAS - APARELHOS/METAIS E BANCADAS

	28.1
	SINAPI
	86931
	Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca, incluso engate flexível em plástico branco, 1/2 x 40cm - fornecimento e instalação. Af_01/2020
	un
	23,00
	R$ 48,10
	R$ 60,18
	R$     1.384,14

	28.2
	SINAPI
	86943
	Lavatório louça branca suspenso, 29,5 x 39cm ou equivalente, padrão popular, incluso sifão flexível em PVC, válvula e engate flexível 30cm em plástico e torneira cromada de mesa, padrão popular - fornecimento e instalação. Af_01/2020
	un
	23,00
	R$ 51,31
	R$ 64,19
	R$     1.476,37

	28.3
	SINAPI
	86934
	Bancada de mármore sintético 120 x 60cm, com cuba integrada, incluso sifão tipo flexível em pvc, válvula em plástico cromado tipo americana e torneira cromada longa, de parede, padrão popular - fornecimento e instalação. Af_01/2020
	un
	23,00
	R$ 63,24
	R$ 79,12
	R$     1.819,76

	28.4
	SINAPI
	86925
	Tanque de mármore sintético com coluna, 22l ou equivalente, incluso sifão flexível em pvc, válvula plástica e torneira de metal cromado padrão popular - fornecimento e instalação. Af_01/2020
	un
	23,00
	R$ 65,00
	R$ 81,32
	R$     1.870,36

	28.5
	SINAPI
	100860
	Chuveiro elétrico comum corpo plástico, tipo ducha - fornecimento e instalação. Af_01/2020
	un
	23,00
	R$ 20,42
	R$ 25,55
	R$         587,65

	28.6
	SINAPI
	95546
	Kit de acessórios para banheiro em metal cromado, 5 peças, incluso fixação. Af_01/2020
	un
	23,00
	R$ 86,75
	R$ 108,53
	R$     2.496,19

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$     9.634,47 

	 

	29
	COMPLEMENTAÇÕES - LIMPEZA

	29.1
	SINAPI
	99818
	Limpeza de bacia sanitária, bidê ou mictório em louça, inclusive metais correspondentes. Af_04/2019
	un
	23,00
	R$ 3,53
	R$ 4,42
	R$         101,66

	29.2
	SINAPI
	99819
	Limpeza de bancada de pedra (mármore ou granito). Af_04/2019
	m²
	16,56
	R$ 22,16
	R$ 27,72
	R$         459,08

	29.3
	SINAPI
	99811
	Limpeza de contrapiso com vassoura a seco. Af_04/2019
	m²
	371,45
	R$ 4,70
	R$ 5,88
	R$     2.184,08

	29.4
	SINAPI
	99826
	Limpeza de forro removível com pano úmido. Af_04/2019
	m²
	825,70
	R$ 2,05
	R$ 2,56
	R$     2.113,70

	29.5
	SINAPI
	99821
	Limpeza de janela de vidro com caixilho em aço/alumínio/pvc. Af_04/2019
	m²
	270,48
	R$ 2,62
	R$ 3,28
	R$         887,11

	29.6
	SINAPI
	99804
	Limpeza de piso cerâmico ou porcelanato utilizando detergente neutro e escovação manual. Af_04/2019
	m²
	1.091,58
	R$ 7,07
	R$ 8,85
	R$     9.660,46

	29.7
	SINAPI
	99822
	Limpeza de porta de madeira. Af_04/2019
	m²
	231,84
	R$ 1,34
	R$ 1,68
	R$         389,39

	29.8
	SINAPI
	99807
	Limpeza de revestimento cerâmico em parede utilizando detergente neutro e escovação manual. Af_04/2019
	m²
	551,31
	R$ 2,08
	R$ 2,60
	R$     1.433,36

	29.9
	SINAPI
	99816
	Limpeza de tanque ou lavatório de louça isolado, inclusive metais correspondentes. Af_04/2019
	un
	46,00
	R$ 8,49
	R$ 10,62
	R$         488,52

	 
	 TOTAL DO ITEM C/ BDI 
	 R$   17.717,36 

	 

	TOTAL GERAL C/ BDI 25,11%
	 R$                      1.405.728,13 

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Ribeirão Grande, 12 de janeiro de 2026.
	
	ART: 2620252007982
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	Obs: As composições dos itens orçamentários compreendem a execução da mão de obra e uso e equipamentos, não sendo incorporada os insumos utilizados em tais serviços.

	
	Rodrigo de Araujo
	
	
	

	
	Engenheiro Civil 
	
	

	
	CREA: 5070984787
	
	


	CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
OBRA: CONSTRUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS (MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS) 

 LOCAL: AV. PEDRO GOMES DE PROENÇA, SN, VILA SANT'ANA, RIBEIRÃO GRANDE - SP 

 DATA DE REFERÊNCIA: 09/2025 - SINAPI - MERCADO 

 BDI: 

25,11%


	
	
	
	
	
	


[image: image1.emf]VALOR PESO/EXEC VALOR PESO/EXEC VALOR PESO/EXEC VALOR PESO/EXEC VALOR PESO/EXEC VALOR PESO/EXEC VALOR PESO/EXEC VALOR PESO/EXEC VALOR PESO/EXEC VALOR PESO/EXEC VALOR PESO/EXEC VALOR PESO/EXEC

1

10.723,85 R$                    

5.361,93 R$                     0,38% 5.361,93 R$                     0,38% 10.723,85 R$                          0,76%

2

98.822,49 R$                    

32.940,83 R$                   2,34% 32.940,83 R$                   2,34% 32.940,83 R$                  2,34% 98.822,49 R$                          7,03%

3

21.672,44 R$                    

7.224,15 R$                     0,51% 7.224,15 R$                     0,51% 7.224,15 R$                    0,51% 21.672,44 R$                          1,54%

4

112.764,17 R$                  

37.588,06 R$                   2,67% 37.588,06 R$                     2,67% 37.588,06 R$                           2,67% 112.764,17 R$                       8,02%

5

196.888,51 R$                  

49.222,13 R$                     3,50% 49.222,13 R$                           3,50% 49.222,13 R$                     3,50% 49.222,13 R$                     3,50% 196.888,51 R$                       14,01%

6

17.921,83 R$                    

8.960,92 R$                        0,64% 8.960,92 R$                        0,64% 17.921,83 R$                          1,27%

7

32.247,84 R$                    

16.123,92 R$                     1,15% 16.123,92 R$                     1,15% 32.247,84 R$                          2,29%

8

262.666,90 R$                  

87.555,63 R$                     6,23% 87.555,63 R$                           6,23% 87.555,63 R$                     6,23% 262.666,90 R$                       18,69%

9

97.351,87 R$                    

48.675,94 R$                     3,46% 48.675,94 R$                     3,46% 97.351,87 R$                          6,93%

10

20.616,51 R$                    

10.308,26 R$                     0,73% 10.308,26 R$                     0,73% 20.616,51 R$                          1,47%

11

78.332,94 R$                    

39.166,47 R$                     2,79% 39.166,47 R$                     2,79% 78.332,94 R$                          5,57%

12

22.863,61 R$                    

22.863,61 R$                   1,63% 22.863,61 R$                          1,63%

13

34.452,62 R$                    

34.452,62 R$                   2,45% 34.452,62 R$                          2,45%

14

16.375,31 R$                    

16.375,31 R$                   1,16% 16.375,31 R$                          1,16%

15

10.590,81 R$                    

10.590,81 R$                   0,75% 10.590,81 R$                          0,75%

16

25.190,98 R$                    

25.190,98 R$                   1,79% 25.190,98 R$                          1,79%

17

11.412,83 R$                    

11.412,83 R$                   0,81% 11.412,83 R$                          0,81%

18

11.982,08 R$                    

11.982,08 R$                   0,85% 11.982,08 R$                          0,85%

19

22.905,01 R$                    

22.905,01 R$                     1,63% 22.905,01 R$                          1,63%

20

43.992,10 R$                    

43.992,10 R$                     3,13% 43.992,10 R$                          3,13%

21

81.485,55 R$                    

81.485,55 R$                     5,80% 81.485,55 R$                          5,80%

22

14.939,65 R$                    

14.939,65 R$                     1,06% 14.939,65 R$                          1,06%

23

2.808,76 R$                      

2.808,76 R$                        0,20% 2.808,76 R$                            0,20%

24

7.604,72 R$                      

7.604,72 R$                        0,54% 7.604,72 R$                            0,54%

25

12.724,52 R$                    

12.724,52 R$                     0,91% 12.724,52 R$                          0,91%

26

42.661,32 R$                    

42.661,32 R$                     3,03% 42.661,32 R$                          3,03%

27

66.377,08 R$                    

66.377,08 R$                     4,72% 66.377,08 R$                          4,72%

28

9.634,47 R$                      

9.634,47 R$                        0,69% 9.634,47 R$                            0,69%

29

17.717,36 R$                    

17.717,36 R$                     1,26% 17.717,36 R$                          1,26%

1.405.728,13 R$               

45.526,90 R$                   3,24% 45.526,90 R$                   3,24% 40.164,98 R$                  2,86% 37.588,06 R$                   2,67% 174.365,82 R$                   12,40% 174.365,82 R$                         12,40% 260.013,26 R$                   18,50% 172.457,62 R$                   12,27% 84.282,35 R$                   6,00% 48.585,89 R$                   3,46% 148.382,66 R$                   10,56% 174.467,88 R$                   12,41% 1.405.728,13 R$                    100,00%

ART: 2620252007982

MÊS 11 MÊS 12

VALOR TOTAL

MÊS 4 MÊS 5 MÊS 10

PESO TOTAL

TOTAL C/ BDI 25,11 %

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR C/ BDI

MÊS 1

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS - ACESSÓRIOS E CAIXAS SANITÁRIAS

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS - APARELHOS/METAIS E BANCADAS

PISO CIMENTADO

RODAPÉS/SOLEIRAS E PEITORIS

COMPLEMENTAÇÃO - LIMPEZA

SERVIÇOS PRELIMINARES

Ribeirão Grande, 14 de janeiro de 2026.

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS - REGISTROS

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS - ENTRADA/ALIMENTAÇÃO

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS - CAIXA D'ÁGUA E BARRILETE

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS - TUBULAÇÕES E CONEXÕES

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - ILUMINAÇÃO/TOMDAS E 

INTERRUPTORES

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - FIOS E CABOS

REVESTIMENTO INTERNO

REVESTIMENTO CERÂMICO

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS - TUBULAÇÕES E CONEXÕES

REVESTIMENTO EXTERNO

FORRO

PINTURA INTERNA

PINTURA EXTERNA

PINTURA DE ESQUADRIAS

PAVIMENTAÇÃO CERÂMICA

SUPRAESTRUTURA - PILARES/VIGAS E LAJES

PAREDES E PAINÉIS - ALVENARIA/FECHAMENTOS

PAREDES E PAINÉIS - ESQUADRIAS METÁLICAS

PAREDES E PAINÉIS - ESQUADRIAS DE MADEIRA

COBERTURA E PROTEÇÕES

MÊS 2 MÊS 3

FUNDAÇÕES - RADIER

IMPERMEABILIZAÇÃO

MÊS 6 MÊS 7 MÊS 8 MÊS 9



PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026
ANEXO II – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA

	Razão Social:

	Endereço:

	Cidade:
	CEP:
	Fone:

	e-mail: 

	CNPJ:

	Dados bancários (preferencialmente Banco do Brasil)


	Agência:

Conta Corrente:


	Objeto
	Valor Global

 R$

	Contratação de empresa especializada para construção de 23 (vinte e três) unidades habitacionais do projeto Minha Casa Minha Vida do FNHIS. (Termo de Compromisso TransfereGov.br nº 992008/2025/MCIDADES/CAIXA). Conforme Anexo I – Termo de Referência do edital.

	

	Valor global por extenso: R$




· Obrigatório acompanhar esta Proposta a Planilha Orçamentária e o Cronograma Físico/Financeiro indicando os valores de cada item e o preço total, inclusive a Planilha de Composição do BDI.

DECLARAÇÃO

1 – Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de seu respectivo envelope 

2 - Declaro, sob as penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no edital.

3 - Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta conforme todas as exigências desse edital.

	Representante: 

	RG:
	CPF:

	Local e Data:

	Assinatura:


PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026

ANEXO III – MODELO DE PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE:__________________________________________CNPJ ______________________com sede na Rua _____________________________, nº_________, Bairro ___________________, Município ___________________, Estado________________________, neste ato representado por Sr.(a) __________________________, nacionalidade, ________________________, estado civil,______________________ Função______________________, RG _________________e CPF _____________________ residente e domiciliado na Rua _____________________________, nº________ Município ___________________, Estado________________________.
OUTORGADO: Sr.(a) __________________________,___________, nacionalidade, ________________________, estado civil,______________________Função______________________,RG_________________e CPF _____________________ residente e domiciliado na Rua _____________________________, nº________ Município ___________________, Estado________________________.
PODERES: ao qual confere amplos poderes para representá-la (o) no Pregão Eletrônico 02/2026, da Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, visar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame.

____________, ____ de _________________de 2026.

________________________

Outorgante

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa ________________________ CNPJ. ________________________ por intermédio de seu representante o (a) Sr. (a) ____________________________, RG________________________, CPF__________________________., DECLARA:

· Estar ciente e concorda com as condições desse edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integridade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento das condutas vigente na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definida neste instrumento convocatório.

· Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menos a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.
· Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal.
· Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

· Que até a presente data, esta entidade não foi considerada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera, não subsistindo nenhum fator impeditivo à sua participação no presente certame.

____________, ____ de _________________de 2026.

_________________________

Representante 

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME e/ou EPP

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa ________________________, CNPJ _______________________ é (porte da empresa)___________________nos termos do enquadramento previsto nas Leis Complementares n.º 123/2006 e 147/2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico 02/2026, realizada pela Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande.

____________, ____ de _________________de 2026.

_________________________

Representante 

CPF..............................................

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA AO LOCAL DA OBRA 

(Facultativo)

À

Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande/SP. 

Pregão Eletrônico 02/2026.

Objeto: Contratação de empresa especializada para construção de 23 (vinte e três) unidades habitacionais do projeto Minha Casa Minha Vida do FNHIS. (Termo de Compromisso TransfereGov.br nº 992008/2025/MCIDADES/CAIXA). Conforme Anexo I – Termo de Referência do edital.
A empresa ________________________ CNPJ. ________________________ por intermédio de seu representante o (a) Sr. (a) ____________________________, RG________________________, CPF__________________________.

DECLARA, para todos os fins, especialmente para cumprimento da habilitação da licitação em referência, que visitou o local onde será executada a obra, objeto da licitação em epígrafe. Declara ainda que tem plenos conhecimentos de todas das condições da área, estando familiarizado com a natureza e vulto dos serviços, bem como informados a respeito de todas as condições locais e regionais que possam incidir no valor da proposta.

Coordenadoria de Obras, Engenharia e Fiscalização _____/______/2026.

__________________________                               

Representante da Prefeitura

_________________________                                   

Representante da Empresa

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2025
ANEXO VII - FORMULÁRIO DE DADOS CADASTRAIS 

	I) Dados da Empresa:

	Razão Social:
	 

	CNPJ:
	 
	Insc. Estadual:
	 

	Endereço:
	 
	Número:
	 

	Bairro:
	 
	Complemento:
	 

	Cidade:
	 
	Estado:
	 
	CEP:
	 

	Telefone 1:
	 
	Telefone 2:
	 
	e-mail:
	 

	II) Dados do Representante legal participante da Sessão de Licitação:

	Nome:
	 

	RG:
	 
	CPF:
	 
	Cargo/Função:
	 

	Endereço:
	 
	Número:
	 

	Bairro:
	 
	Complemento:
	 

	Cidade:
	 
	Estado:
	 
	CEP:
	 

	Telefone 1:
	 
	Telefone 2:
	 
	e-mail:
	 

	III) Dados do Representante legal que assinará o Contrato:

	Nome:
	 

	RG: 
	
	CPF:
	 
	Cargo/Função:
	 

	Endereço:
	 
	Número:
	 

	Bairro:
	 
	Complemento:
	 

	Cidade:
	 
	Estado:
	 
	CEP:
	 

	Telefone 1:
	 
	Telefone 2:
	 
	e-mail:
	 

	IV) Endereço e Contato para envio do Contrato para Assinatura: 

	Nome/ Setor Responsável:
	 
	 
	 

	Endereço:
	 
	Número:
	 

	Bairro:
	 
	Complemento:
	 

	Cidade:
	 
	Estado:
	 
	CEP:
	 

	Telefone 1:
	 
	Telefone 2:
	 
	e-mail:
	 

	V) Dados Bancários para pagamento:

	Banco:
	 
	Agência:
	 
	Tipo de Conta:
	 
	Nº Conta:
	 

	VI) Quadro Societário:

	Nome:
	 
	CPF:
	 

	Nome:
	 
	CPF:
	 


____________, ____ de _________________de 2026.

_________________________

Representante 

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026

ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO E A EMPRESA_____________________________.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO GRANDE, CNPJ 67.360.446/0001-06, sito à Rua Jacyra Landim Story, nº 15, doravante denominada Contratante, neste ato representado pelo Prefeito Municipal MARCELO LUIS NUNES, RG 22.523.881-0 e CPF 129.535.348-22, residente e domiciliado a Avenida José Paulino Assumpção, nº 889, CEP 18.315-330, Bairro dos Nunes, Ribeirão Grande/SP, e a empresa ______________________________, sito _____________________, nº _____, Bairro _____________, CEP ______________, Cidade____________/______, CNPJ ___________________, doravante denominado Contratada, representada neste ato por _____________________________, RG ________________ e CPF __________________, firmam o presente termo, concernente ao Pregão Eletrônico 02/2026. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato, especialmente o que determina a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021.
PRIMEIRA (OBJETO) – Contratação de empresa especializada para construção de 23 (vinte e três) unidades habitacionais do projeto Minha Casa Minha Vida do FNHIS. (Termo de Compromisso TransfereGov.br nº 992008/2025/MCIDADES/CAIXA). Conforme Anexo I – Termo de Referência do edital.

SEGUNDA (EXECUÇÃO) – A Contratada se compromete a executar os serviços nos termos e parâmetros constantes no Anexo I – Termo de Referência deste Edital.

§1º - A contratada deverá executar a obra em até 12 (doze) meses de acordo com o cronograma físico-financeiro a partir do recebimento da Ordem de Serviços.
§2º - Os serviços serão executados diretamente pela Contratada, que se incumbirá pelo fornecimento do efetivo pessoal, material e equipamentos necessários e compatíveis com o desenvolvimento dos serviços mencionados no objeto, respondendo pelos gastos e encargos decorrentes.

§3º - Os serviços deverão ser executados em fiel cumprimento ao projeto executivo, memorial descritivo, planilha sintética global e orientações do funcionário responsável pela Contratante.

§4º - Fica designado o Sr. Rodrigo de Araújo, Engenheiro Civil, matriculado sob nº 1587, sendo a responsável pelo acompanhamento e fiscalização na execução deste contrato.  

TERCEIRA (VALOR) – O valor total deste contrato é de R$ ............................ (............................................), conforme o preço proposto pela Contratada.

§1º – Os preços poderão ser realinhados visando restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Contratante para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da legislação vigente

§2º - O realinhamento de que trata o parágrafo anterior será deliberado pela Contratante a partir de requerimento formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento, e nunca de forma não retroativa.

§3º – Será permitido o reajustamento do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, contado da data de apresentação da proposta, sendo adotado para tal o índice de preços da construção civil da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, contada a partir da data da proposta apresentada na licitação.

§4º - O prazo de resposta por parte da Contratante ao pedido do realinhamento será de até 60 (sessenta) dias a partir da data do protocolo do requerimento devidamente instruído, conforme artigo 92 da Lei que rege a matéria.
QUARTA (DESPESA) – A despesa correrá pelo Código: 02.01 – Departamento de Governo e Infraestrutura - 02.01.01 – Gabinete do Diretor e Dependências – 15.451.0003.1004 – Projeto/Atividade – 4.4.90.51 – Obras e Instalações – Ficha de Empenho nº 25 - Fonte de Recurso Federal (05) – Ficha de Empenho nº 23 - Fonte de Recurso Próprio (01), do orçamento da Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande.
QUINTA (PAGAMENTO) – O pagamento dos valores contratados será efetuado em etapas, de acordo com as medições realizadas pela Prefeitura Municipal e em conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro desde que liberados os recursos financeiros pelo convênio para efetivação do pagamento, mediante apresentação de fatura e/ou documento equivalente, especificamente para a obra a que se refere, onde deverão constar os serviços executados e mencionar o Termo de Compromisso TransfereGov.br nº 992008/2025/MCIDADES/CAIXA.
§1º - Sendo comprovadas os eventos dos serviços efetivamente executados, e após a visita técnica do responsável e aprovação do mesmo, o pagamento será efetuado. 

§2º - Os pagamentos das parcelas ficam condicionados à apresentação da Relação dos Empregados da referida obra com as respectivas guias de recolhimento do INSS e FGTS.

§3º – A Prefeitura no ato do pagamento efetuará o desconto referente a tributos porventura devidos, inclusive ao INSS.

SEXTA (PRAZO) – O prazo do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, prorrogável na forma da Lei

SÉTIMA (OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA) – São obrigações da Contratada, além das condições constantes no Anexo I – Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico 02/2026, conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com estrita observância da Legislação em vigor; Apresentar à Contratante, caso esta venha a solicitar, a programação geral dos seus serviços com base em indicações pela mesma fornecida; Empregar, na execução dos serviços contratados, apenas profissionais técnico-especializados e habilitados, com requisitos indispensáveis para o exercício das atribuições relacionadas com o objeto desta avença, devendo ainda emitir Livro de Ordem junto ao CREA/SP preenchido no mínimo uma vez por semana, devendo ser entregue ao gestor deste contrato sempre que solicitado. 
§1º- A contratada deverá designar funcionário preposto responsável para execução do objeto desta avença, indicando nome completo e função que o exerce na empresa. 

OITAVA (OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE) - São obrigações da Contratante:

§1º Fornecer todos os dados e demais informações/solicitações para o cumprimento desse contrato.

§2º Comunicar a Contratada, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, das necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o perfeito cumprimento do objeto deste instrumento.

§3º Efetuar o pagamento conforme cláusula quinta.

NONA (PENALIDADES) – A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas a saber: 

I - Atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a contratada à multa de mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção:

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia; e

b) atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia.

II - Pela inexecução total ou parcial desse contrato, poderão ser aplicadas ao contratado as seguintes penalidades:

a) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, ou.

b) a aplicação de suspensão temporária para licitar e contratar com a Municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto em Lei

§1º – A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante.

§2º – As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não elide a responsabilidade do Contratado por danos causados à Contratante.

DÉCIMA (SEGURO) - No ato da assinatura deste Contrato, a Contratada deverá efetuar seguro/garantia junto a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande, em qualquer das modalidades previstas na Legislação Vigente o valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total deste Contrato.

DÉCIMA PRIMEIRA (RESCISÃO) – O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas, tais como as sanções amparadas por Lei e no edital.

§ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa.

DÉCIMA SEGUNDA (CESSÃO) – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, podendo, contudo, ser realizada à sub empreitada de alguns serviços, desde que devidamente autorizado pela Contratante. 

DÉCIMA TERCEIRA (RESPONSABILIDADES) – A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na execução deste contrato.

§1º – A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada.           

§2º – A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado.

§3º - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação.

DÉCIMA QUARTA (ENTREGA) – A Contratante emitirá o termo de entrega nas seguintes condições:

§1º – Entrega provisória da obra em até 30 (trinta) dias após a sua conclusão, sujeito a verificação da conformidade das exigências estabelecidas na licitação, podendo este prazo ser prorrogado por igual período caso sejam identificadas pendências que necessitem de correção antes da aceitação definitiva.

§2º – Entrega definitiva em até 180 (cento e ) dias após a entrega provisória e a inspeção final, podendo este prazo ser prorrogado caso as pendências não tenham sido resolvidas no prazo original.

§3º – Constatado que a obra não atenda as exigências do edital, ou apresente falhas não corrigidas o prazo para emissão do termo de entrega definitiva poderá ser prorrogado por até 90 (noventa) dias com a devida justificativa técnica.

§4º – A Contratada deverá solicitar via protocolo o termo de entrega definitivo que só ocorrerá após vistoria e aprovação do responsável técnico pela Contratante.

§5º – O prazo para notificação de recebimento provisório da obra será de até 05 (cinco) dias úteis a partir da conclusão da obra para avaliação preliminar da Contratante.

§6º – O prazo para entrega do relatório será de até 10 (dez) dias úteis após a notificação de recebimento provisório.

 §7º – Apesar do recebimento definitivo da obra a mesma terá a garantia mínima de 05 (cinco) anos conforme artigo 618 do Código Civil e demais estabelecidas na legislação vigente.

DÉCIMA QUINTA (PROTEÇÃO DE DADOS) – As partes declaram que o tratamento de dados pessoais decorrente da execução deste contrato observará, integralmente, o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), bem como demais normas aplicáveis.
§1º – Para os fins deste instrumento, a Contratante atuará na qualidade de controladora dos dados pessoais, enquanto a Contratada atuará como operadora, realizando o tratamento dos dados exclusivamente para a execução deste contrato, mediante prévia e expressa autorização da Contratante.

§2º – O tratamento de dados, inclusive dados pessoais sensíveis relacionados à saúde, deficiência e assistência social, limitar-se-á às finalidades públicas legítimas, específicas e necessárias à execução das políticas públicas, nos termos dos artigos 7º, incisos II e III, e 11, inciso II, alíneas “a” e “e”, da LGPD.

§3º – A Contratante compromete-se a adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais contra acessos não autorizados, vazamentos, perda, destruição, alteração ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

§4º – É vedado à Contratada utilizar, compartilhar ou transferir dados pessoais para finalidade diversa da prevista neste contrato, salvo por obrigação legal ou mediante autorização formal da Contratante.

§5º – A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares dos dados, prestando todas as informações necessárias para adoção das providências legais cabíveis, inclusive perante a Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD. 

§6º – Encerrada a vigência deste contrato, a Contratada deverá promover a eliminação ou devolução dos dados pessoais tratados em razão deste contrato, inclusive cópias e backups, ressalvadas as hipóteses de guarda obrigatória previstas em lei.

§7º – O descumprimento das disposições desta cláusula sujeitará a Contratada às sanções administrativas, civis e legais cabíveis, sem prejuízo da responsabilização por eventuais danos causados à Contratante ou a terceiros.

§8º – As obrigações previstas nesta cláusula subsistirão mesmo após o término ou rescisão

DÉCIMA SEXTA (TRIBUTOS) – Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto.

DÉCIMA SÉTIMA (PUBLICIDADE) – Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante providenciará sua publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de vinte dias, daquela data, como condição indispensável para sua eficácia.

DÉCIMA OITAVA (FORO) – O Foro do contrato será o da Comarca de Capão Bonito/SP., e para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Ribeirão Grande/SP, ____ de _________________de 2026.

Contratante 

Contratada

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026
ANEXO IX - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATOS 

CONTRATANTE: ____________________________​​​________________________

CONTRATADA: _____________________________________________________

CONTRATO:_________________________________________

OBJETO: ___________________________________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1.Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, despachos e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral”.

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Ribeirão Grande/SP ______ de ______________ de 2026.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO E RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

GESTOR DO CONTRATO:

Nome: _________________________________________________________

Cargo:__________________________________________________________

CPF: ____________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO Tce/sp

CONTRATANTE:_____________________________

CNPJ Nº:________________________

CONTRATADA:_____________________

CNPJ Nº:_______________________ 

CONTRATO Nº:____________________

DATA DA ASSINATURA:__________________

VIGÊNCIA:_________________

OBJETO:__________________
VALOR:____________________
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os custos unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços     contemplam em suas metas;

as plantas e projetos de engenharia e arquitetura
Ribeirão Grande/SP ______ de ______________ de 2026.

_________________________

Marcelo Luís Nunes

Prefeito Municipal
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